
JUNTA DE CONCILIAÇAO E J 6eA1fl 	ARQUIVO - 

	

Dist. 	
Jjo 793/68 

66 

	

OBJETO 	Avico,13Qa1rio 
	 AUDIÊNCIAS 

&, -e 

RECTE - Luiz arv.1ho e ouza—M 0T 

CI] 

RECDO. 	oovaro rOij 

NCr$ 	132,50 

AUTUAÇAO 

Aos 2 dias do mês de 

do ano de 1968 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	0 iiflil 	 autuo a 

rec1amaço 

............... 

MOO. 1 



ii 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	2 	dias do mês de 
	ag6sto 	de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	Gciinia 	 , LuizCarvalhodeSouza-MENOR 
Reclamante(s) 

solteiro 	 brasileiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

p 	T±i riQ 32 Cnpinas Nesta 
(RsldênC1a) 

(Não aprendiz e/ 17 anos) 

portador da C. P.-N.° 	,Série _____ e apresentou a seguinte recla- 

mgr,r c ontra 
	RodoviáriO Goiás 

(Reclamado) 

domiciliado na 	Av,Anhanguera1 4.126 artigo 196- Nesta 
(Rua e Número) 

2 ADMISSÃO 	2-11-67  

DISPENSA 20- 7-68 - s/aviso 

SALÁRIO 	NCr$ 75,50 

PAG-AMENTO : mensal 

Pede: 

Aviso Prévio . . . . . . . . . . . . . . • • . NCr$ 75 9 50 

Em 4 de dezembro de 1967 o reclamante foi adi- 

dentado, ficando afastado de suas funç6es até 

19/7/63, tendo recebido seus vencimentos rela-

tivos aos meses de fevereiro a 19/7/65, porém 

no recebeu os meses de dezembro de 1967 a Ja- 

neiro de 1968 . . . . . e . • • • . . . • • • 
• NCr$ 

1/12 do 139sal4riO de 1967 . . . . . . . . . . NCr$ 6,30 

/12 do 139sa]ri0 de 1968. . . . . . . . . 
Total . . . NCr$132,50 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo, do inteiro 

teor da presente reclamaç.o a-fim de que compareça à audiência de instru-

ço e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rcte(s). 

RECLAMArE(s) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goiania, 2 	de ag6sto dae 19_6  

Chefe de Secretaria :Jk 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

Ao 
Bodoiririo GoiÁs 

Av, Anhanguera 4.126—Nesta 

1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Luiz Carvalho de Souza-MENOR  

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

àS...i.3,i.5.(.Tre...h.$.,.e....1.5min.) horas 

dia26(V........................... ) do mês deU.0VebrO-19.68, para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces- 
4 

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazerse substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

MOD. 3 

Goinia,............21..............................de..tubro.........................de 19...68...  

L.~ .......I..iiiI.......... 
Chef da Secretaria 

notfc;aJ 	. . .. - 

rradO pofrL 	. 

cheio 

/ 
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Proc. n. 793/68- Rodovirio Gojs - aud. 26-11-68 

Junta de C. e Julaiento de oinia 
Caixa Postal, n. 120 



Ir ttt0 

NacIonal de Prevdêuca S0í8.., 	

-1 P 
, nhanncra, icn 

C-oi.ni. - íc 	 Data C-12-67 
Número 27/67 

(Destinatário e Enderêço) 	 J L 
P 

Tende c vista no cc.r no 1iro de re- 

stro de erflrO.aaO n Q3 Ls.T ., o as naiva do Sr. 

Tniz O2rva1ic de Souza, e e n5joro do cartoino. I'roie 

sional, sendo ciue a este sendo nrc denciada a- 

ora, .cnnorL1e averiTuaçao feita nele noese Inspetr 

do Fieruros, esclareceno-iros rne, c reero no node ser 

considerado ocre enrorado dessa m±sa e asein nao 

n o s :cooronssabilizs.rer.ios nelc acidento neridc nele 

er. acinta citado, urna voe rale, e emrnre.eade dio o ar -

tioo 13 iDec. n 2 99 de 02,/02/67, dotermina orne, e oro - 

T)re Tade CO 5. r(1iStrado icdatanefltc. 

2- Et ViStO, do e:s'ntc, in:'orrL1aLlC-VOS rue, o 

naaroento do 1-lorroital correr 	oc:nta dessa rrrprsa. 

Atoacicoan 	udaces 

JJ 
Crienso 

SUDST • 1TTUAL DA CITE DO cIiUTPC 

- J _.L)_.r 	h)• 

(' 	r aurcu1a a- (Ti . 

L 
Mod. 



1 

Cadastro Geral de Contribuintes 
Inscrição Número 

01-537.083 

F 1 LI AIS 

RIO 

Rua José Eugênio, 12-A 

Fone 54-3827 

sÃo PAULO 

Rua AnhangUera, 667 

Fones 51-0084 - 51-7646 
e 52-6448 

UBERLÂNDIA 

Av. Cezário Alvim, 549 
Fone 25-01 

ANÁPOLIS 

Rua 14 de Julho, 1371 

Fone 21-31 

BRASILIA - O. F. 

S. 1. A. Trecho 2 

Lotes N rs. 5951605 
Fones 2-6164 e 2-3720 

(PRÉDIO PRÓPRIO) 

Rodoviário "GOYAZ" 
TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDA 

Matriz: GOIÂNIA - Avenida Anhanguera, 198 - Fones 6-0837 e 6-2467 (Prédio Próprio) 

SEGURANÇA - IDONEIDADE - RAPIDEZ 

DECLÂRAQIO 

Assunto(Apresentação) 

Via do presente, declaramos para efej 
to de tirar sua Carteira Profissional, que o portador des-
te é o Sr. LTJIZ CARVALHO DE SOUZA, residente nesta capital 
à Rua Itú ng 44 filho de Gustavo Carvalho de Souza e 
Olinda de Arruda Souza, nascido aos 4 dias do inês de Mar-
ço de 1.951, em Ipamerf Estado de Goiás; é funcionário *1 
desta Empresa exercendo a fuhço de Auxiliar de Armazém e 
foi admitido em 22 de Novembro de 1.967 com o salário de / 
Nr. 82950 ( oitenta e dois cruzeiros novos e cincoenta / 
centavos ) mensalmente, 

À 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO? INDUSTRIA E OOMRCIO 
N E S T A ========== 

Goiânia, 05 te Dezembro de 1.967 

IE.T.C. 741  



linio. Sr. Bnoarrekado do Grupo de Acidentes do Traba1hoiNp$ 

Le e t a 

Pelo memorando ng 237, de 5-12-67 9  a Chefia do Grupo de 
Sinistros oomunioa a esta eaprsa IWDOVIIRIO 00118 LTDÂ. no res 

ponsabilizar-se o 1NP3 peis cobertura do acidente sofrido por seu 
empregado LUIZ CARVÁLHO DE SOUZA, sob o fundamento de faltar assi 

natura no Livro de flegistro ce Empregados, bm como a Carteirao 
fisaicnal, que sabe estar sendo providenciada na reiartiço compe 
t ente. 

O ecreto-let 299 ci'adc1 no 	niorano & de 28-2-67 e na- 
da tem a ver com o assuntc, urna vez que trata de enquRdramento de 
funclon4rios. 

A falte momentânea de Cartejra Profissional e mesmo a de 
registro no livro próprio no induzem à iuexistncia do contrato 
de traba1}o, que, como definido no art. 443 da Conso1ia90 das 

Leis do Trabalho, pode ser acordado t&oita ou expreseameute, ver-

balmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado. 
certo qae as normas tutelarea da relaçc de emprego d 

terminam a obrigatbriedade da anotaço da Cr pelo empregador, den 
tro de 48 horas de sua apresentaQo (art. 29 da CLT, com a reda - 

ço introduzida pelo art. 1 9  do Dec.-lei n 229 1  de 28-2-67) 9  im-
pondo sanes a quem assim no agir; todavia, e lei no chega ao 

absurdo e ao antagonismo de declarar a inexistência de contrato, 
por £1ta de Carteira ou rtoo no Livro io fleitroe 

o caso em exae, e fls. 15 o 1, houve acraa a omie-
sao dn assinatura do pro; entretanto, a o1ha is aamento 

do ns de ncvenbrc eri-se em iocwnento irreouve1, ia que alí 

JA oontava o noie do empregado Luiz Carva110 de Souza, prestando 
esrvi--os à oiprsa desde 23-11-67 (oito citas e trabalho em novem 

bro), a título de experincia e com &fetivaço & c•ntér de 1-12-67 
(folh.a juxta). 

Assim, requer seja reccnsderada a deciso comunicada pe-

lo memorando 237, para o fim de dar-se cobertura ao acidente, por 
essa CartirR, por er de Dix'eLtc e de Justi.ça. 

P. deferimento 

Goiri, 27 Co deZ.crbTC de 167 



- 	 - 

PODER JUDICIÁRIO -JUSTIÇA DO TRABALHO  
JCJ DE m xw«zcxm Go lan ia 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 7 3 168 

Aos 26 dias do mês de 	novembro 	do ano de 19 68 . s13,l5horas 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados, para 

reclamação ajuizada por LuIz Carvalho d 

Conciliação e Julgamento de Belo 

Fleury da Silva e ouza 

Dr. Halley Gare ia Rocha 
Domiciano de Sousa Marinho 
instruço e julgamento 	da 

Souza - menor- 	 contra 

Rodovi.rio Gois,. 	
relativa a aviso, e 

1 3 2  sal'rto 

no valor de NCr$132 9 50 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, havendo comparecido as mesmas, o reclamado representado por 

contador, Sr. Paulo Pereira. 

Com a palavra para defender-se, o rclamnado alegou: que a reclama-

ço é procedente que o reclamante acidentou-se e que o INTPS se recusa a 

assumir a responsabilidade que lhe incumbe como segurador, alegando que 

o mesmo no pode considerar-se empregado da emprsa por no possuir car-

teira profissional e no haver apsto sua assinatura no livro de regis - 

tro de empregados. 

Em seguida o Sr. Juiz PresIdente propas aos Srs. Vogais a soiuço 

do dissídio e havendo votado ambos proferiu a seguinte declso: 

Na fase de instruço fez-se prova documental e as pates, em razes 

finais, confirmaram as alegaçes iniciais. 

Tudo visto e eamtnado: 

A aço é procedente, em face da confissão expressa do reclamado,que 

reconhece e atesta o acidente sofrido pelo empregado, em face do que no 

se pode discutir seu direito às prestaç6es postuladas. No caso, todavia, 

de estranhar-se o procedimento do orgo da Previdncia SocIal, sonegan-

do ao seu segurado os beneficies a que tem incontestvel direito, com 

apoio em evidente sofisma. 

No é apenas a lei, mas tambem a doutrina e a jurisprudncta unifor 

mes, que afirmam que a condiço de empregado independo da existncia da 

carteira profissional e de contrato de trabalho escrito, pois este pode 
ser verbal e até tcIto. E tal condição independeria, menos ainda, de uma 

simples assinatura em anotaçes relativas ao registro do empregado. O que 

faz que a relaço errroregat[cia se integre é a prestaço do trabalho, me - 

dante subordIn.aço e contra-prestaço salarial. Seria o caso de indagar-

se se o INPS deixou de aceitar à contribuio previdenclaria relativa ao 

reclanante baseado n.a argumentao de que agora se vale para negar-lhe as 

sistncia em momento de prementes dificuldades. E é, tarnbem, o caso de 

elogiar-se o empregador pel.o espirto de justiça e solidariedade humana 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

que demonstrou ao dispor-se a axnparar o reclamante, em face da tnj lu-
cvel omisso daquele que tem o dever de protciar tal amparo. 

Pelo exposto, 11 E S O L V E a Junta de conciiiaçao e Julgamento de 

Gointa, por voto unânime, ju.lgar a aço procedente e condenar o reclama-

do ao pagamento de NCr$132.50  e 	stas, no va,or de Nr1l2 0 6l. 
E. para constar, eu, 	, servente servindo 

de escrivo lavrei a presente ata que vai assi/áa pelo Sr, Juiz 1 res1deri 

te e Srs. Vogais. 

Juiz Presidente 

os EmPreadores( 

- 	/ 

V. dos Empregados. 

MODÉLO 4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gc1r12 Go 
Notificaç.o no. 935168 

Em 11 de dezeibro de 19 

I]ino. Sr. 
Rodovjrjo Gei 

hV. An1nguer ri9  i.12E rti; 196 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

	

esta Junta, em audiência de Z6 de roveib!o 	 de 19 '53 

na Rec lamaçao contra vós apresentada por LU1 CI1ho 	OUze - 
ua 

e cujo inteiro teor 

' 	 Jun' de CC ICil1wo c Jgarentc do Goí ft  

pc voto uri, 	i : í pvccdente 	'cidnir o rocl8meio 
90 pg9ento de i1 	e cst ro vkr d 

Átenc1oss 	cic5es 

de 

foi expcdid 	 : fis...) .  

e1O 	 ; 	........ 	...... cOm. 

....... 

..................... 

Dcpartaento de Imprensa Nacional - 



Proc, n. 793/68- Rodov1r10 Go1s - aguarde-se 

Junta de C. e Julgamento de G01n1a 

Caixa Posta1 ri. 120 



1 

de 

37571 
GdêÍ Golkla 

18 	1 	68 
Lireu 	 Not. 935/68 

Va'or deu a - - 

1g--Ip 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

: 

- 
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MODÊLO4A 	 Í 
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7 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 157/ 19 69. 

.................................................Junta 	de 	Conciliação 	e Julgamento 
ÕRGÃO EMITENTE: 	

de Golanla. Tribunal Regional do Trabalho da 3•a  Região 

793 PROCESSO 	N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: Lu.i.Z Carvalho de Souza 

Rodov1rio Go1s 
RECLAMADO 	OU RECORRIDO: 

Rodov1r10 Gois 

vai ao 	Serviço de Arrecadação 	de Custas e 	Emolumentos 	desta 	Junta (ou 	Tribunal) recolher 	a 

importância de 	NCr$. 1/4,71 (qUatOrZe cruzeiros novos e setenta 

e ......... ) referente a 	custas 

(Custas e Emolumentos) 

6].  
da sentença .................................................................................... NCr$.......... 

da execução ................................................................. NCr$.......... 2,00  

do agravo ........................... .............. ................. .---- --- ——— --------- .NCr$..  ........... .................................. 

do 	contador 	 .................... ............................. . ................. ..................... .NCr$. ........... .---------------- ..... ....-------- 

do 	traslado 	 ............................................................................................... NCr$............................................... 
ik

5, 

do inquérito ..................................... .... .... ............. ................... .NCr$....  .......................... 	.............. 	. 

do 	recurso 	 --------------- ....... .... ....----- ... ------------ ..... ............ ................. ....... 	NCr$ ............................ .. ............ .... 

dacertidão 	 .............. ............. .... .... ...... . ............. .... ......... .... ......... .. ......... ...NCr$.. --------------- .........-------------------- 

do depósito prévio ....... .. 	...................................................... ...NCr$........ ...................................... 

io . 	Impresso 	 ............................................................................................... NCr$ .0,10 

11 . 	B 	u 	s 	c 	a 	 ..................................................................................................... NCr$. ............... ............................... 

N 

 

(Por extenso) 

Goianía ,. 

. ., 	 / 

L:. 

/...................................  ......... .----------- ....... 

9 .............................de 	19 	. 

- 
Assinatura 



P. J. JUSTIÇA IDO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

Recebf ca f1rra Rodovi'río Gos, a 

l)15,87 (cento e quarenta e circo 

te centavos), correspondente 	i;nent" 

e no qual fil3ra como 
P ri nm n A eN  

r3c1 
	

.. . 

novo34oltent. e se-
d9ce so JCJ-793/6 8 , 

ího de 3oiza - Menor 

ro!,ia, 

MODELO 4 



/ 
:- 

MIP4ISTÉRIO 00 TRAALH0. 'J0ÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 
	

---- ------- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA n*U/69 

O Sr. CLtgu1a Bueno ãtt Ponsea- emnome de Rodovirio Go 

vai a CaLx Econ&niQ Federi de ois 

depositar a importância der$. 145,87 ....
(conto e auarente cInco cruzeiros aovos e 

oitenta e seta centos) 
a cujo pagamento foi condenado na reclamação n.°... 7.93/63 

apresentada por .LU 

1. .................................................................................................................... 

recorrer da decisão. 

G-oiaru.& 	21 de mio 	de 19 69 

L 1 

í) r 	- 	- 	 . 	

SECRETÁRIO 

UIA 4A DEPSIT6 CCA DE FECURSO D M T 63 	 / 	
Imp. Nac. - 13.008 

- 	 457 



PODER JUDICIÁRIO 	 . 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. 1  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

LEVANTAMENTO 
Senhor Gerente; 	 N2 5 
O S n r. LUIZ CÍ.1ALHO DE OUZÂ 

................................. 00i&e........................................................  
vai a essa agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE 	RXXS, levantar a 
1 m 0 r t n o 1 a d e NO r l.45.,.7 	 çta 	zco .çi'uz 	ov... 

e .eee cn .tavo ......... ai em depósito judicial desde o dia 2.l-5.,-G9............ 
segundo o processo n.°J.C.J ..768. ----- ........ , de reclamação postulada por Liz.... 
Carvalhode Souza 	

contra 
RQd.viaX'iO GO±43

, sendo deposi- 
tante ........ ---------------------- .------------ .. ----------------------------------------------  

.............. 

Saudações, 

de 	.maio de 1..69.... 

JUIZ DO TRABALHO  

Em mãos 

4000,~ 

A
'  -'- 

XoCLL&-' 

Ao Exmo. Snr. 	
GOjs 

Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE 



fr1i 	-I - 

	

-- 	 - - 

? ri •_ 	•aÇahS 

agr, 
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